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LEI Nº 4.551
De 14 de abril de 2022

Dispõe sobre denominação de
via  pública  implantada  no
Loteamento  M i rav i s ta
Residencial,  respectivamente
de Rua Heron Ingraci Araújo.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  “Renato  Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - A “Rua Projetada 19” localizada e implantada
no Loteamento Miravista Residencial, loteamento aprovado
e implantado nesta cidade e município de Mirassol-SP, com
seu início na Avenida José Cândido Alves (antiga Projetada
7) e seu término na Rua Projetada 1, passa a denominar-se
“Rua Heron Ingraci Araújo”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que
trata o artigo 1º constarão os seguintes dísticos:

“RUA HERON INGRACI ARAÚJO”
Art.3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei

correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 14 de abril de 2022.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Sandra Maria Diresta Galão
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 5.985

Des igna  os  serv idores
públicos  municipais  para  o
exercício  das  atribuições  de
pregoeiro e membros de sua
equipe de apoio, para atuação
em  Pregão  Presencial  e
Eletrônico.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

DECRETA:
Art.1º  -  Ficam  designados  como  Pregoeiros  para

atuação em Pregão Presencial e Eletrônico no âmbito desta

Prefeitura Municipal, os servidores públicos municipais: José
Renato dos Santos Filho, Marcus Vinícius Viola Vettoretti,
Eder Paulo Soares e Bárbara Fernanda Queiroz Fonseca.

Art.2º - Ficam designados como membros da equipe
de apoio do Pregoeiro, os servidores públicos municipais:
Priscila Bassi Martinez, Andréa Oliveira de Almeida, Mariana
Paschoal Faccipieri, Anderson Fernandes de Oliveira, Rafael
Ruan  Caetano,  Juliana  Gorzoni  Doro  Demore,  Nelly  de
Almeida Negreli, Larissa Dias, Dayse Graziella Bergamin do
Amaral, Luciano Rodrigo Trabuco, Maria do Carmo Souza,
Robson Luiz Rodrigues, Raiza Camila da Silva Costa Moura,
Giulia Christina Dommarco Simões, Lara Patrícia Martins,
Hudyson Vinicius Rodrigues, Andreia de Seles Montellato,
Amanda  do  Nascimento,  Sirlene  Pedroso  dos  Santos  e
Cláudia Maria Pereira Cavalcanti.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 18 de abril de 2022.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra
Sandra Maria Diresta Galão
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................
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